
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 3.871, DE 2000

(Do Sr. Feu Rosa)

Dispõe sobre a rnovirnentaçào da conta vinculada do FGTS para aquisição de terreno para
construção da moradia própria.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.439, DE 2000)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 20 da Lei n° :3.036, de 11 de maio de

1990, passa a viqorar acrescido do se:guints inciso XIII:

"Art. 20 .

XIII - aquisição de terreno urbano para construção de

moradia própria."

Art. 2') Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o Fundo de: G~mmtia d.-::· Tempo de S8rvi'~:I:', ,~riadü pela Lei

nO 5.107. d.:: 1:?' de '~si.Hnbr,:. de 19E;6, atualmente regi;jcl r-,el::J Lei ;:;,1),:;13, de 11 de
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maio de 1~~90, tem (;,:,m,:. ot,j.:::tiv·,:, principal :i constituição de um pecúlio para I)

trabalhso ..x dispenS3d,) sem justa C3U~3.

Para. i.3.~I), I) .:::mpregad.:or, ainda que entidade filantrópica, é.

übrigad,) a deposítar, até o dia 7 d,? (3d;:! mês, em (:clnt:=t bancária vinculada, a

irn~"xt3n.:-i3 o:,rr'?E.pc,ndentE: :3 ('% da r6n1UnSrS'; §o ~1=lg3 ,)1.1 devida, IKl mês

anterior, a cada trabalhador.

Esses recurscs .::3,:, ;:1~oIiC3dCo2) em habitaçâo, saneamento

básico 6 infra-estrutura, SE:m prejuízo das disponibilidades financeiras que. devem

ser mantidas em volume que satisfaça 3S conciçôes de liquidez e ;9 remuneração

mínima necessária à preservação do poder aquisitivo da moeda.

AI8m d,:, saque da conta vinculada do FGTS para ü caso de

dispensa sem justa (::3usa, .) trabalhador ou seu d6~,en,jent6 jjodaá movimentar

02 recursos depositados em caso de e-tinção da empresa, de ;:tp.:'8.ar.tad,xia

concedida pela Previdência Social, de falecimento do titular da conta, de

pagamento) de parte ,j32, prestações decorrentes .je financiamento (:.jncoSdidü no]

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), da liquidaçáo ou amortização

8:·1r.s.:.r,jjnária d,) saldo devedor de financiamento imobiliário:' concedido pelas

normas do SFH, de pagamento total ou parcial do preço da aquisição ds moradia

própria, de inatividade: por 3 anos ininterruptos, de e-tinçâo normal d,) contrato a

termo, de suspensão do trabalho avulso por periodc igualou superior a 80 dias,

de doença (AIDS e neopiasia rnaliqna) e de apticaç..§ü, na forma individual ou por

intermédio de Clubes de Investimento, em quotas de Fundos Mútuos.

Apesar da hipótese dE: movimentação da conta vinculada

para ~e adquirir a moradia própria, :~ 18gisla,;ão não contempla o saque para a

aquisiçâc do terreno urbano. 12S0 n§(, 28 justifica, ç,.)is o trabalhador fica

impedido de escolher o local ,je sua residência, (, material ,je construção, bem

corno ::1 melhor forma de adquiri-lo nós lojas especialicadas.

Além disso, quando ~.e impede ,) trabalhador de usufruir do

FGTS, acaba-se a torin.j,:. p0ssitoilidEHjlS.:. de. mal use, ,j,:,s::.,=::. recursos,

notadamente .::,:,m relao;:ãü 5:: inúmeras tentativas oS c,:,nsuITI8';:O:·JoS':. de fraudes que

tem sofrido o Fundo.
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Essas sào 3:; r3::C.82 p~l:3s quais ~'ê-diml)s o apoio dos

i~,:,br~:: P:3re2. para 8 aprUv'sç§(1 d,) lJr~sent8 ~Jrl)jetl) ,je lei.

LEGISLAÇÀ() CITADA !-J TE~':AD,~~ PELA
Cü0F.üP ;/·.Ç.~.ü fiE E5TUüüS LEGISLHIVO::; - C-=DI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISP()E SOBRE (I FUNDO DE GARAl"JTIA DO
TETVIP() DE SERVIÇO, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. 1~. conta vinculada do trabalhador TIü FGTS poderá ser movimentada
nas seguintes situações:

Vl ll - quando I) trabalhador permanecer três anos ininterruptos. a panir de F
de junho de 1Ü~IO, fora do regime do FGTS, podendo ü s3Ll11é, neste. caso, ser efetuado a
partir do mês de aniversário do titular da conta:

* Inciso Vlll com redação ~kd.:'l pela IA~i n'J8.678. de 13 07 1~)93.

IX .. extinção normal do contrato a termo, inclusive I) dos trabalhadores
temporários regidos pela Lei n" 6.019, de 3 de janeiro de 1974:

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a çlO
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria
profissianal.

XI - quando I) trabalhador ou qualquer de ceus dependenre; for acometido de
neoplasia maligna.

* Inciso XI acrescido pela rei n" S.~12:!, JI.é 25 ()7 1~19-!.
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XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatizaçâo. regidos pela

Lei n" 6..385, de 7 de dezembro de ICJ76, permitida a utilização máxima de 500,ú
(cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.

* InCl.\{1 regulamentado pelo Decreto n" 2.-130. de 1'7 12 I ~)97.

:1; 1° A regulamentação das situações previstas nos inci:::üs I e II assegurará
que 3 retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depócitos efetuados na conta
vinculada durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de
juroc e atualização monetária, deduzidos os saques.

t~ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso \1, visando a
beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar (I equilíbrio financeiro do
FGTS.

:1,; JO O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só
poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de
outra transação com recursos di) Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo
Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após (I período previsto em regulamento,
implicará atualização monetária dos valores devidos.

~, 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização,
referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, 3

aquisições de valores mobiliários, no âmbito do Programa nacional de Desestatização,
de que trata a Lei n° 9.4~I}, de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde
que, em ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo Cl'-ID.

* ~~ (.0CL'm redação dada pela Lei n" 9.635, de 15 (/5/1998.

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes d3S hipóteses de que trata o § so,
os valores mobiliários 3. que S~ refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses ~1p,)S ::1 sua aquisição, podendo ser
alienada em pneu inferior parcela equivalente Li 10% (dez por cento) de. valor
adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei
n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

* § r com redação dada pela IJ;'J n" ~).635. de 15 05 1~)98.

~~ 8° As aplicações em Fundo; Mútuos de Privatização são nominativas,
impenhoráveis é, salvo as hipóteses previstas nos incisos 1a IV e VI a ~(I deste artigo e
o disposto na Lei n" 7.670, de S de setembro de 1983, indisponíveis por seus titulares.

* :~. ,'1" acrescido pela {!li n" [.l.-N J. de (lf) W.l I ~)~.l7.

o 9° Decorrido o pra;o mínimo de doze mecec, contados da efetiva
transferência das quota. para os Fundos r«lútuos de- Pnvatização, ü:':: titulares poderão
optar pelo retorno para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço.
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* ,I:: ~.l(J acrescido pela Lei /7U ~I. -19 I, de (1;109 I ~.l97.

~ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos
Múl1JüS de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza,

* ..~: lO. acrescido pela l.ei n" ~J.-I~.l/. de ()C) OC) IÇ-1Q 7.

:~ 11. O montante das aplicações de que [r::113 Co ,~~, 6° deste artigo ficará
limitado ao valor dos créditos contra ü Tesouro l lacional d,= que seja titular o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço.

* ..:: I I. acrescido pela rei n" O.-I~) I. de 09 ()~l 1°97.

:~ 12. Desde que preservada a participação individual d,JS quotistas, será
permitida a conctituição de clubes de invectimento. vicando Cl aplicação em quotas de
Fundos MÚtLlüS de- Privatização.

*.\,. /2. acrescido pela IA': i n U9.-!91,
de{)9(j~) 199'1.

:~ 13. A garanna a que alude o ~:' .+0 do an 13 de-stcl l.ei 1'1110 compreende as
aplicacõec a que se refere 0 inciso XII decte artigo.

* .\,' 13. acrescido pela rei nU9._!~l!. J;! fJ9 {)~l 1~)~17.

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos
Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

*§ 1-1. acre..scido pela Lei 11° 9.-/Ç) I, de 00 09 1 / fJ07.

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão :1 base
dê cálculo da multa rescisória de que tratam LlS parágrafos 1° e 1° do art. 18 desta Lei.

*§ 15. acrescido pelo Lei n" 9.-/91, de 09 (/9 1997.

§ 16, Os clubes de investimento a que se refere. ü .~:, 12 poderão resgatar,
durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5~<:, (cinco
por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a
livre aplicação do) produto dessa venda, nos termos da Lei n? 6.385, de 7 de dezembro
de 1976."

* § 16 C·:)/77 redução dada pela Lei 11" :.1.635, de 15 051998.

Art. 21.Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que
se conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a
partir de 1° de j unho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do
FGTS, serão incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado ÍJ direito do
beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

"Vide Me-dida Provisória n" 1.951-32, de 16 de novembro de 2000.
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.951-32, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2000.

DISP()E SOBRE A ADOçAü DE MEDIDAS
RELACIONADAS ('(l1VI (l SI5TEIvlA. FINANCEIRO
DA HABITAÇÃü - SFI-I, ALTEFU\ AS LEIS l'Jos 4.380,
DE 21 DE AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAl()
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊl',rCIAS.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. Iº Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a
celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo
mensal diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 2t: de julho de I~j93.

Parágrafo único. j Ta3 operações dê financiamento habitacional realizadas com
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de: Serviço - FGTS, o Conselho Curador do
FGTS poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas
aplicados.

Art. 6º Os arts. 20 e 23 da Lei nº :~.036. de 1()ao, passam 3 vigorar CÜ1Tt 3S

seguintes alterações:

"Art. 20 .

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e
de força maior:

~~ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidadec previstas nos inciso; V, VI e '111 deste artigo, nas operações
firmadas, a partir dê 2.5 de junho de 19Q5, no (:ZGü em que CJ adquirente já
seja proprietário (JU promitente comprador de imóvel localizado no
Município onde resida, bem como no caso em que ü adquirente já
detenha. ern qualquer parte UO I)aís. pejo menos UIY, linanc iamcnto nas
condições do SFI-I." (NR)
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"Art. 23 .

§ 1º .
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem
como os valores previstos no a.I1. 1S desta Lei, nos prazos de que trata o
§ 6º do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

.........................................................................................................." (1\lR)

Art 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória
nº 1.951-28, de 26 de julho de 2000.

Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Ficam revogados ü I~; 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de
agosto de 1964, e ü art. 23 da Lei nº ;~.692, de 2~: de julho de 1993.

Brasília, 23 de agosto de 2000: l79º da Independência e l12º da República.

FERNAt'YDO HEHRIQUE CARD()SO

Pedro Malan

Francisco Dornelles

Martus Tavares

LEI N° 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966.
(Rev,)gaj,J pela lei 8.036 de JJ05.·"j9f)(~

CRIA () FU1'IT)() DE GARAJfTIA D() TElvIPü DE
SERVIÇC\ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(I PPESIDEtJTE DA REP(JBLICA , faço saber que sanciono a seguinte
Lei, aprovada pelo CCllJ(jRESSC' 1)/-\CI(lJ fAl, nos têrmos do artigo 5°, do Ato
lnstituciona1n" 2, de 27 de outubro de 1965:

Art 1° Para garantia do tempo de serviço ficam mantido: os Capítulos V e
VIl o Título IV da Consolidação d:1S Leis do Trabalho, assegurado, porém aos
empregados o direito de optarem pelo regime instituído na presente Lei.
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~~ l? O prazo para a opção é. de 365 (trezentos t sessenta e cinco) dias,
contados da vigência desta Lei para os atuais empregados, e da data da admissão ao
ernprêgo quanto aos admitidos a partir daquela vigência.

~~ 2° A preferência do emprego pelo regime desta Lei deve ser manifestada
em declaracão escrita, e, em seguida anotada em sua Carteira Profissional, bem como
no respectivo livro ou ficha de registro.

:~. 3° Os que não optarem pelo regime da presente Lei, nos prazos previstos
no ~ 1°, poderão fazê-lo, a qualquer tempo, em declaração homologada pela Justiça
do Trabalho, observando-se o disposto no Art. 16.

Secretaria Especial de Editoração c: Publicaçócs do Senado Federa. - Brasília - Df


